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Estâdo do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

cÂrr.r.qne MUNIcIpAL DE MIRANDA Do N0RTE

CONTRATO N" 20180001

o1a; cÂvana MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, neste ato denominado CONTRATAN I E, corn sede na
Rua do Comércio, S,4'J, inscrito no CNPJ (MF) sob o n" 23.614.45610001-47, representado pelo(a) Sr.(a) IIUGO
TARCISIo MARVÃO BEZERRA, Presidente da câmara Municipal, portador do ôpr n. osq.3:t.: l3-25. residente
na Rua Alegria,644, e de outro lado a firma M F B MACIEL - ME., inscrita no cNpJ (MF) sob o n. CNpJ
28.118.69710001-50, estabelecida à Rua Rio Branco,41, Alto Praxedes, Bom Jardim-MA. CEp à5330-000. clorâvânte
denominada simplesmente CONI'RATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) MARCOS FELIpE BRI fO MAC]E.L,
residente na Rua Cinquenta e Quatro, 17, Vinhais, São Luís-MA, CEP 65074-486, poftador do(a) CpF 04g.34j.163-
00, tern entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual sào paftes integrantes o Edital do
Pregão n' PP 03/201 8 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sLrjeitando-se CONTRATANTE e
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n' lO.52OlO2 e cla Lei no 8.666/93, mediarrte as cláusulas c.1ue se
seguem:

CI,AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O presente Contrato tern como objeto Aquisigao de gêneros alinrentÍcios para a Cârrara Municipal de N,lir.arrda clo
Norte/MA

r4 ÍrEscRrcÀo/EspEcrFrcÀcaE:l QUÀNTIL]ÀLJE

Áqua hi!€ral sên gás fãrdô 5Oo(1 x 24 und
Água minêrêl galãô de 20L
Café eÍüáIaqen 25!g
Bis.oiLo água ê sar trp. .rean .rackêr

Porpa dÊ fruLa sab.r acer.ta
Pôlpô.le fruta sabo. goiába
Porpâ de fruta saber caju
Àcu.ar enrbalagem de 1ts
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l. O valor deste contrato, é de RS 106.477,50 (cento e seis mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinqucnta
,tavos).

2 Os qLrantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constaÍrte da proposta apresentacla pela
CONTRATADA no Pregão PP 03/201 8 são meramente estimativos, não acarretando à Administracão tlo
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

CLÁUSULA Tf,RCEIRA - DO AMPARO LEGAL

I A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n' PP 03/201 8, realizaclo com Í-undarrento na
Lei n' 10.520, de J7 dejulho de 2002, na Lei n. 8.666l93e nas demais normas vigentes.

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CÂMARA MUNÍCIPAL DE MIRANDA Do NoRTE

l. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivarrente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
clisposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n'8.666193 combinado com o inciso XÍl do aftigo 55 do
mesmo diplorna legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. O prazo de vigência deste Contrato terá início erl 0l de Março de 2018 extinguindo-se em 31 de Dezernbr6 de
2018. corn validade e eficácia legal após a publicagão do seu extrato, tendo início e vcÍtcimento em dia de expcdiente.
devendo-se excluir o prinreiro e incluir o últirno.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

._ Jaberá ao CONTRATANTE:

l.l - penritir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros fornegam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as inÍ'ormações e os esclarecimeÍrtos que venlrarn a ser solicitados pelos errpr.egados cla
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos prodLrtos devolvidos mediante comunicagão a scr feita pelo Serviço dc
AhroxariÍàdo;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de ALnoxariÍàdo, o
fornecimento dos produtos objeto deste Contratol

I7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fonrecimento dos produtos e interromper
)fiediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÚTIMA - DoS ENCARGOS DA CONTRATADA

l. Caberá à CONTRATADA:

I.l - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais ctrrrçr

a) salários;

b) seguros de acidentesg

c) taxas, impostos e contribuiçõesl

"jâ--d
Ns

1t

M"

CÀ\TARA }TTiNICIP,\L DE NIIRANDA DO NORTE



::::

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE

d) indenizações;

e) vales-refeição;

Í) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus elnpregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRA'fANTE, porérn sem qualquer
vínvulo empregatício corr o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordenr e às nonnas clisciplinares do
CONTRATANTE:

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE:

1.5 - responder pelos danos causâdos diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fomecimento do produto, não excluir.rdo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda. por quaisquer danos caLrsados diretanente a bens de pr-oprieclade do
CONTRATANTE, quando esses tenharr sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do prodLrto;

i,7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimentcr
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a trocâ dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 2,1 (vin1e e
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

L9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

\, áter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

| . I 0 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assurnidas, todas as condigões de habilitação e qualificação exigidas no pregão n. pp 03/201 8.

CLÁUSULA oITAvA. DAS oBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

I . À CONTRATADA caber.á, ainda:

l.l - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na epoca própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também. a responsab i lidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE

especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quarrdo clo
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os ellcargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecirrento
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsab ilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjLrdicaçào deste
Contrato.

2. A inadirnplência da CONTRATADA, corn referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
respon sabilidade por seu pagamerrto à Administração do CONTRATANTE, nern poderá onerar o ob.je111 deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamerte a qualquer vínculo de solidariedade, aliva ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

,-,ÁUSUL,T NONA - DI\S OBRIGAÇOES GERAIS

L Deverá a CONTRATADA observar, tantbém, o seguinte:

l.l - expressamente proibida a contratação de
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

servidor pertencente ao quadro de pessoat do

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorizagão da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecirrento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA DECIMA. Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÂO

l. Este coutrato será acompanhado e fiscalizado por ser"ridor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinenres a cssil
atribuição.

YAs decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse firn deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção rlas medidas
conven ierttes.

CLUÁSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

l. A atestação das faturas corresponderltes ao fornecinrento do produto caberá ao Chele do Serviço de Alrloxarilado
do CONTRATAN'IE, ou a outro servidor designado para esse fim.

/
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l. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Adrrinistração do CONTRATANTE, durante o pcríodo de
vigência do Contrato, para representá-la adrninistrativamente sempre que for lecessário.
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GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DESPESA

I A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício
2018 Atividade 0l0l .0103 10000.2.001 Mânutenção e Func. das Atividades Legisl ativas, Classificação econôurica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 106.477,50 .

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

l. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATAN';E,
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de l0 (dez) dias
contados da apresentação dos documentos.junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do áornicilio ou

_--le do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em íotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos f'orneci6os
não estiverem em perfeitas condições de consunro ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, Ílos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquaÍrto pendente de liquidação quâlquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraio de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento, desde que a CONTRATADA não tenha conqorrido de alguma Íbrrna
para tanto, fica convencionado que a tâxâ de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, óntre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde:

\í4 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I= indice de compensagão financeira : 0,0001644, assim apurado:

I: (TX)
365

l : (6/r 00)
365
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Estado do Mâranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Do NORTE

r :0,000r 644

TX = Percentual da taxa anual :60%.

6.1 - A con.rpensação financeira prevista nesta condição
posteriormente.

será incluída ern fatura a ser apresentada

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃo no coNTn,c.To

l. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei 8.666193, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das dev idas j ustificativas.

CLÁUSULA DECIMA QUIN'I.A - Do AUMENTO oU SUPRESSÃO

Y No irt"r"r." da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parágralos 1"
e 2". da Lei n" 8.666/911.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes licitadas os acréscirros ou suprcssôes qLrc sc
fizercm necessários, até o lirnite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
de acordo celebrado entre as partes contratântcs.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAs PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos plazos e demais obr.igações
assunridas, a Administraçâo do CONTRATAN'I E poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRA'I AbA âs
scguiutes sanções:

. Ll - advertência;

I .2 - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total. recolhida
no prazo de l5 (quinze) dias corridos. contado da comunicação oficial;

1.3 - rnulta de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de l0% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, inj ustificadamente ou por ntotivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Forrrecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recothida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

I .4 - rnulta de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de l0% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, inj ustificadanrente ou por rnotivo nào aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de l5 (quinze) dias, contado da cornunicação
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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE

oficial:

^ 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) CAMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
direito previo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição oLr até que
seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

\.- 2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscalt

2.6 - falhar ou fraudar na execugão do Contrato;

2.7 - não celebrar o contratol

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certamc;

2.9 - apresentar documentagão falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fontecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da
Lei n." 8.666/93.

4. Comprovado irnpedirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administr.ação do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficar.ii isenta

_- ; penalidades mencionadas.

5. As sangões de adveftência e de irnpedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serenr
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

l. A inexecução total oLr parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos a(igos 77 a 80 da Lei n"
8.666t93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enurrerados

cÂll.tnl mUnlctp,t L DE MIRANDA Do NoRTE
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nos incisos I a XII e XVII do aftigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRA'|ADA com a antecedência
rnínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo Íro processo da licitação. desde qLre haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a rnatéria.

3. A rescisão administrativa ou arnigável deverá ser precedida de autorizagão escrita e fundamentada da autoridade
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos alttos do processo, assegurado o
contraditório e a arnpla defesa.

.-,Áusura nÉcrMA oITAvA - DA vTNCULAÇÃo Ao EDITAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

l. Este Contrato fica vinculado aos terÍnos do Pregão n" PP 03/2018, cuja realização decorre da autorizagão do Sr(a)
HUGO TARCíSIO MARVÂO BEZERRA, e da pToposta da CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA NONA. DO FORO

l. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas ad rr in istrativamente. serão
processadas e.iulgadas no Foro do Município de MIRANDA DO NORTE, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E" para firrneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e fornra,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte.
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

MIRANDA DO NORTE - MA. 01 de Março de 201 8

&tlvÀ"'h/E v§ã ryX\({* /P
cÀMA'ft.A MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

cNPJ(MF) 23.614.45 6/000 l-47
CON'IRATANTE

4/fuuo il,nÜr{,%,',//'MFBMACIEL-ME
cNPJ 28.7 I 8.69710001 -50

CONTRATADO(A)
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